
O sistema para as empresas consultarem o valor do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), bem como
apresentarem contestação e recurso ao FAP atribuído a cada estabelecimento, foi modernizado para
garantir melhor fluidez nas consultas, adequar a estrutura às novas tecnologias disponíveis e alterar a
forma de acesso, que, a partir dessa semana, já pode ser realizada pelo GOV.BR e não mais pela senha
de serviços previdenciários cadastrada na Receita Federal do Brasil.

A partir de agora, a consulta ao FAP está disponível no endereço: https://fap.dataprev.gov.br/. As
orientações sobre a utilização desta nova ferramenta e a forma de acesso estão disponíveis no link:
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/previdencia social/saude-e-seguranca-do-
trabalhador/fap, no item “Documentos de apoio”.

A nova forma de acesso tem como finalidade substituir a aplicação anteriormente utilizada, permitindo
a consulta ao FAP e aos elementos do cálculo, bem como o envio e a consulta de contestações e
recursos apresentados pela empresa. Entretanto, para garantir que todos os usuários possam se
adaptar ao novo formato de apresentação dos dados, haverá um período de convivência de 41 dias no
qual será possível acessar as informações tanto pelo site Previdência (www.gov.br/previdencia) por
meio da mesma senha que é utilizada pelas empresas para outros serviços de contribuições
previdenciárias, como pelo GOV.BR.

Ressalta-se que as informações exibidas em ambas as aplicações são as mesmas, visto que a base de
dados é única, alterando-se apenas o layout de apresentação e a experiência de usabilidade.

A partir do dia 15 de janeiro, a aplicação antiga será descontinuada e a consulta aos elementos do FAP
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assim como o cadastramento e o acompanhamento das contestações e recursos, serão feitos
somente por meio da conta “gov.br”

A mudança decorre da necessária modernização tecnológica do sistema FAPWeb e da utilização de
autenticação dos usuários a partir do sistema atualmente utilizado em diversos serviços públicos, qual
seja, a conta “gov.br", tornando o serviço mais acessível e eficiente.

Eventuais dúvidas e problemas identificados devem ser reportados para o e-mail
subsidios.cgsat@economia.gov.br.

 FAP - O FAP, aplicado desde 2010, é um sistema de bonificação ou sobretaxação do Seguro contra
Acidentes de Trabalho – SAT, individualizado para cada estabelecimento da empresa, de acordo com
seu desempenho na frequência, gravidade e custo previdenciários dos acidentes e doenças do
trabalho sofridos por seus trabalhadores, por meio de comparação desses indicadores entre as
empresas da mesma atividade econômica. Sistemas semelhantes são adotados em outros países há
mais tempo e têm se mostrado uma ferramenta eficiente para incentivar a prevenção dos acidentes e
doenças relacionados com o trabalho; assim como promover a melhoria e a qualidade de vida no
trabalho.

Acidentes e doenças do trabalho ocorrem em todas as empresas, independentemente da forma que
são tributadas. Com isso, o cálculo do FAP, para expressar a realidade dos acidentes e doenças do
trabalho em todas as atividades econômicas, deve considerar a realidade de todas as empresas,
assim como todas têm o direito de conhecer sua própria realidade acidentária e compará-la com as
demais empresas da mesma atividade econômica. Dessa forma, em igualdade de condições, todas
devem poder contar com seu FAP como um indicador objetivo para considerar a melhoria de seus
ambientes de trabalho no planejamento de seus investimentos.

Fonte: Ministério do Trabalho e Previdência

STN DIVULGA NOTA TÉCNICA COM NOVO ENTENDIMENTO SOBRE A LC 194/22 A SER
SEGUIDA PELOS MUNICÍPIOS

Os gestores municipais devem ficar atentos à nova Nota Técnica 1740/2023, publicada em 17 de
janeiro, que orienta os gestores sobre as alterações da Lei Complementar (LC) 194/2022, revogando a
Nota Técnica SEI 50857/2022/ME e a Nota Técnica SEI 54189/2022/ME, anteriormente publicadas. 

A LC 194/2022 passou a considerar a incidência do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços (ICMS) sobre combustíveis, comunicações, energia elétrica, gás natural e transporte coletivo
como bens essenciais, alterando o entendimento prévio das categorias como bens e serviços
supérfluos. Essa alteração indica que os Estados e o Distrito Federal devem reduzir as alíquotas sobre
as categorias supracitadas ao valor modal de 17 ou 18%.
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Após ter sido sancionada, todos os Estados reduziram as alíquotas do tributo e se adequaram à lei. Os
Municípios de Goiás e São Paulo se anteciparam e diminuíram as cobranças por conta própria, porém
nem todos os Estados estavam de acordo quanto à constitucionalidade da LC 194/22, alegando
afronta à autonomia ao estipular a fixação das alíquotas tributárias, tendo em vista a ampla
intervenção da União na esfera estadual.

A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) foi protocolada e recebida pelos Estados de Minas
Gerais, São Paulo, Rio Grande do Norte, Acre, Alagoas, Piauí, Maranhão, os quais se adiantaram quanto
aos repasses ainda em 2022.

Embora a compensação das dívidas seja realizada de formas distintas pelos Estados, a receita
corresponde à recomposição de valores de ICMS recebidas pelos Municípios são consideradas como
cota-parte do ICMS. Nesse sentido, as vinculações e as interpretações tratadas nos repasses
convencionais serão as mesmas para esse novo repasse. Portanto, o recurso compõe a Receita
Corrente Líquida (RCL), o cálculo do resultado primário, além da composição de valores repassados
ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb), aos mínimos
constitucionais da Educação e da Saúde e também integra a base de cálculo do duodécimo.

Reconhecimento e Registro da Receita
Referente à contabilização desta Lei Complementar, segundo orientações do Tesouro Nacional, os
Municípios que receberam esses recursos no exercício de 2022, a classificação deve ser tratada como
cota-parte do ICMS, sendo registrada como arrecadação orçamentária de cota-parte de ICMS -
classificação 1.7.2.1.50.0.1.

Para o atual exercício, o tratamento contábil será por meio da classificação por natureza da receita
referente a Cota-Parte da Transferência da Compensação Financeira das Perdas com Arrecadação de
ICMS - LC 194/2022 - classificação 1.7.2.9.53.00. Já a fonte ou destinação de recurso será a 502 -
Recursos não vinculados da compensação de imposto. Cabe salientar que o recurso deve ser incluído
através da linha “Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais” nos Anexos 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), e 12 - Demonstrativo das Despesas com Saúde, que
compõem o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO).

Fonte: CNM


